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1. Objeto do estudo 
            O consumismo desenfreado é uma característica inerente ao capitalismo 
moderno e reflete a imperiosa necessidade de dar saída às grandes massas de 
bens acumulados. Para isso, porém, não basta apenas conhecer os desejos mais 
profundos e escondidos dos consumidores, "conocer cómo se engendran sus 
procesos de identificación preconsciente" (1). 
            A difusão do consumismo depende, necessariamente, da divulgação dos 
produtos e/ou serviços através da publicidade (2). Esta, aliás, tornou-se, muitas 
vezes, mais importante que a própria qualidade do produto e/ou serviço oferecido. 
No entanto, quando as empresas apelam desesperadamente para estratégias de 
marketing e veiculam publicidade enganosa ou abusiva, a fim de dar vazão a 
produtos cuja qualidade nem sempre é condizente com as normas técnicas 
exigidas, corre o risco de afetar os interesses dos consumidores, bem como as 
expectativas de outras empresas dedicadas ao mesmo ramo de atividades, sem 
contar, ainda, que atingem o próprio Estado, principal interessado em manter um 
mercado de competição regulado e saudável. 
            E para proteger esses interesses, o Código de Defesa do Consumidor 
estabeleceu o princípio da responsabilidade do fornecedor à oferta e à 



publicidade. Todavia, para se preservar a integralidade dos valores protegidos 
pelo aludido Código, se faz necessário estender a responsabilidade pela 
publicidade abusiva ou enganosa também àquelas pessoas que contribuíram, de 
forma decisiva, para o êxito na divulgação de tal mensagem, em troca de 
benefício patrimonial ou extrapatrimonial. 
            Daí porque a razão de dirigir este estudo ao trabalho desenvolvido pelos 
apresentadores dos meios de comunicação social de massa, pois é inegável a 
sua importância na difusão do consumismo, através da publicidade por eles 
diretamente veiculada. 
 
 
2. Da responsabilidade do fornecedor à oferta e à publicidade 
            Em se tratando de informações divulgadas mediante qualquer forma de 
oferta ou publicidade, veiculada por qualquer meio de comunicação social, vigora 
o princípio da responsabilidade do fornecedor à oferta e à publicidade, nos termos 
do art. 30 do Código de Defesa do Consumidor (3). Segundo Antônio Benjamin, o 
acolhimento desse princípio demonstra o reconhecimento pelo Direito do poder de 
influência desse instrumento promocional nas decisões dos consumidores, pois "a 
publicidade cria expectativas – legítimas – que precisam ser protegidas" (4). 
            A realização de publicidade enganosa ou abusiva dá margem à 
responsabilização civil, penal e administrativa do fornecedor. No entanto, somente 
no campo penal (art. 67) e administrativo (art. 56, inc. XII), existem normas 
estabelecendo a responsabilidade do fornecedor no Código de Defesa do 
Consumidor. 
            Isso não afasta, todavia, a possibilidade do consumidor lesado 
fundamentar a sua pretensão com fulcro no art. 186 do novo Código Civil (5), pois, 
de acordo com FÁBIO ULHOA COELHO, ao prescrever a inversão do ônus da 
prova quanto à veracidade e correção do conteúdo veiculado, o art. 38 do Código 
de Defesa do Consumidor "atribuiu à responsabilidade civil do fornecedor pela 
publicidade enganosa a natureza de subjetiva com presunção de culpa". Dessa 
forma, o fornecedor somente se isentará da responsabilidade se conseguir provar 
que "não incorreu em publicidade enganosa, através da demonstração da 
veracidade e correção do conteúdo veiculado ou mesmo demonstrando a 
impossibilidade de um consumidor médio ser levado a erro pela mensagem 
questionada" (6). Trata-se, portanto, de responsabilidade objetiva do fornecedor 
quanto à veracidade e correção do produto e/ou serviço anunciado. 
            Parte da doutrina estende essa responsabilidade dos fornecedores pela 
publicidade abusiva ou enganosa também para as agências publicitárias, sob o 
argumento de que essas entidades, embora estejam, em regra, sob o comando 
do anunciante, dão à publicidade a característica da ilicitude. Além disso, segundo 
essa corrente doutrinária, as agências publicitárias têm o dever de verificar as 
informações contidas no briefing fornecido pelo anunciante, tendo em vista o 
disposto no par. único do art. 36 do Código de Defesa do Consumidor (7), que 
determina ao fornecedor a manutenção das informações sobre os dados fáticos, 
técnicos e científicos relativos às mensagens publicitárias (8). 
            Esse posicionamento é criticado por FÁBIO ULHOA COELHO, que 



defende, a nosso ver com razão, a irresponsabilidade das agências publicitárias 
por eventual publicidade abusiva ou enganosa, asseverando que elas apenas 
realizam uma atividade sob a supervisão e a aprovação do anunciante (9). Esta 
solução também é apontada por CLÁUDIA LIMA MARQUES, sob o fundamento 
de que ela "advém do próprio sistema do CDC que desconsidera os problemas da 
cadeia de produção e concentra-se no consumo e nos consumidores" (10). 
 
 
3. Da responsabilidade civil dos apresentadores de programas de rádio e de 
televisão 
            O raciocínio utilizado para fundamentar a tese de exclusão da 
responsabilidade das agências publicitárias pela publicidade abusiva ou enganosa 
não se aplica, todavia, aos casos em que o produto ou o serviço está sendo 
diretamente veiculado pelo apresentador de um programa, seja ele de rádio ou de 
televisão. 
            Nessas hipóteses, o apresentador do programa está divulgando um 
produto ou serviço diretamente para o consumidor. É o próprio apresentador que, 
aproveitando-se do carisma (11) e da confiabilidade que ele representa para o 
grande público, oferece o produto e, via de conseqüência, cria expectativas que 
devem ser protegidas (12). 
            Afinal de contas, é inegável o efeito devastador dos apresentadores dos 
meios de comunicação social de massas, tanto que "o êxito de uma mensagem já 
não está na racionalidade argumentativa que a fundamenta, antes se encontra na 
repetição constante de uma imagem: a idéia de que uma imagem vale mais do 
que mil palavras nunca foi tão verdadeira" (13). 
            Tomado em consideração o baixo grau de instrução da maior parte da 
população brasileira, podemos dizer que o espectador é, muitas vezes, "iludido" 
pelos apresentadores e somente adquire o produto por força da influência 
daqueles. 
            Contudo, ao vincularem a sua imagem ao produto, visando tão somente o 
lucro, sem qualquer preocupação com a qualidade do produto ofertado ao 
consumidor, os apresentadores "assumem, diante do consumidor, uma posição 
de garante", pois a credibilidade que as pessoas têm no apresentador é 
imediatamente transferida para o comercial, acarretando grande credibilidade ao 
produto anunciado (14). É evidente que nesses casos o apresentador do programa 
torna-se parceiro, verdadeiro aliado do fornecedor, pois transforma-se no principal 
meio de propagação dos produtos do fornecedor (15). 
            Poder-se-ia argumentar que os apresentadores não têm o dever de 
realizar um prévio controle do conteúdo da publicidade a ser divulgada. Todavia, a 
mensagem publicitária, per se, "não pode ser considerada manifestação de 
opinião ou pensamento", pois ela consiste em um "momento da atividade 
econômica produtiva da empresa" (16) e do próprio apresentador. 
            Mesmo que se admitisse, ainda que hipoteticamente, a possibilidade dos 
apresentadores de rádio e televisão albergarem-se sob o manto das liberdades de 
expressão e de informação, não se pode olvidar que elas existem para "beneficiar 
a sociedade democrática em sua dimensão civil e pública, não como prerrogativa 



de negócios sem limites na área da mídia e das telecomunicações" (17). 
            Com efeito, não seria congruente em uma democracia garantir tantas 
prerrogativas para o direito à liberdade de expressão se não pudéssemos 
interrogar aos detentores reais de tal poder, sobre as finalidades objetivadas, os 
meios adotados, e, enfim, sobre a repercussão da sua mesma ação, quanto ao 
exercício das liberdades individuais no domínio político e ideológico da vida social, 
econômica e cultural. Isto porque o direito à liberdade de expressão é uma 
conseqüência direta da dignidade da pessoa humana e toda a manifestação do 
pensamento deve ser verdadeira, íntegra e não pode, evidentemente, ficar 
indiferente aos valores que tocam em profundidade a existência humana. 
            Por outro lado, não pode ser imputado aos apresentadores de programas 
um dever de diligência extraordinário na apreciação da veracidade das 
informações contidas na publicidade a ser divulgada, mas levado em 
consideração a diligência do homem médio ou, como diziam os romanos, do 
bonus pater familias (18). 
            Entretanto, como se trata de uma prova de difícil obtenção para o 
consumidor, deve ser aplicada a regra da inversão do ônus da prova, nos termos 
do artigo 6o, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor (19). Ou seja, 
incumbe ao apresentador do programa de rádio ou televisão provar, em juízo, que 
não agiu com culpa ao anunciar a publicidade enganosa ou abusiva, isto é, que 
não laborou em equívoco, nem agiu com imprudência ou negligência no 
desempenho de sua atividade. 
 
 
4. Conclusão 
            Em resenha: os apresentadores de programas de rádio e televisão podem 
ser responsabilizados, ainda que subjetivamente (art. 186 do novo Código Civil 
brasileiro), pela publicidade enganosa e abusiva causadora de danos aos 
consumidores, recaindo, ainda, sobre eles, o ônus de provar em juízo que não 
agiram com culpa ao anunciar uma publicidade enganosa ou abusiva. 
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